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CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS: 
+ SAÚDE SIMPLIFICARE 6/2009 IND 001

Plano Contratado: +Saúde Incapacidades

As seguintes Cláusulas Especiais derrogam ou revogam as 
Condições Gerais associadas à presente apólice:

DEFINIÇÕES

A.	TOMADOR DO SEGURO – A pessoa ou entidade que 
contrata com o segurador, sendo responsável pelo 
pagamento do prémio;

B.	SEGURADO / PESSOA SEGURA – Pessoa ou pessoas 
indicadas nas Condições Particulares da Apólice, com 
residência habitual em Portugal, no interesse da qual 
o contrato é celebrado e cuja saúde ou integridade 
física se segura;

C.	PRESTAÇÕES INDEMNIZATÓRIAS – Indemnização às 
Pessoas Seguras, a título de Subsídio Diário , nos ter-
mos do disposto das presentes Condições Particulares;

D.	DOENÇA PRÉ-EXISTENTE – Considera-se pré-exis-
tência ao contrato de seguro, e por isso excluída do seu 
âmbito de cobertura, qualquer doença ou lesão que a 
Pessoa Segura não poderia ignorar ou da qual deveria 
ter conhecimento, anteriormente à data de subscrição 
do seguro, em virtude de ter sido objecto de investiga-
ção clínica, acto médico e/ou tratamento prévio e cujos 
sinais ou sintomas eram evidentes à data da referida 
subscrição;

E.	 INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ABSOLUTA (ITA) – 
Situação em que a Pessoa Segura que exerça profis-
são remunerada, se encontre, por motivo de doença, 
na completa impossibilidade física, clinicamente com-
provada, de atender ao seu trabalho, ainda que seja o 
de instruir, dirigir ou coordenar os seus subordinados. 
 
Para a Pessoa Segura que não exerça profissão remu-
nerada, verifica-se enquanto estiver impossibilitada de 
realizar as actividades essenciais do dia a dia. Caso 
a Pessoa Segura tenha mais do que uma actividade 
remunerada, a avaliação da incapacidade será feita 
com base na actividade principal.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARCIAL (ITP) – Situação 
em que a Pessoa Segura que exerça profissão remunerada, se 
encontre, por motivo de doença, na parcial impossibilidade físi-
ca, clinicamente comprovada, de atender ao seu trabalho, ainda 
que seja o de instruir, dirigir ou coordenar os seus subordinados. 

Para a Pessoa Segura que não exerça profissão remunera-
da, verifica-se enquanto estiver impossibilitada de realizar as 
actividades essenciais do dia a dia. Caso a Pessoa Segura 
tenha mais do que uma actividade remunerada, a avaliação 
da incapacidade será feita com base na actividade principal. 
 
 
 
OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato garante, de acordo com o disposto nas 
Condições Gerais, Condições Especiais e presentes Condições 
Particulares, um conjunto de garantias no âmbito dos cuidados 
de saúde, que assumem o formato de Prestações Indemniza-
tórias em consequência de Doença.

GARANTIAS CONTRATADAS

—— INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ABSOLUTA (ITA)

Em caso de Incapacidade Temporária Absoluta por doença 
coberta, clinicamente constatada e da qual a Pessoa Segura 
esteja a receber regularmente tratamento por médico qualificado 
e registado, a Generali pagará o valor mensal correspondente 
ao plano contratado.

A presente garantia só produzirá efeitos a partir do quarto dia 
de incapacidade e até um máximo de 6 (seis) meses.

O valor do pagamento diário resultará do valor mensal divi-
dido por 30.

—— ACTUALIZAÇÃO DE CAPITAL

O período máximo de indemnização por Incapacidade Tempo-
rária Absoluta de 6 (seis) meses será aumentado em 1 (um) mês 
por cada 3 (três) meses de vigência da apólice até à data em que 
a Pessoa segura apresentar os primeiros sintomas da doença.

O limite máximo de Actualização de Capital será de 12 (doze) 
meses.

—— INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARCIAL (ITP) 

Em caso de Incapacidade Temporária Parcial por doença 
garantida, clinicamente constatada e da qual a Pessoa Segura 
esteja a receber regularmente tratamento por médico qualificado 
e registado, a Generali pagará o valor mensal correspondente 
ao plano contratado.

A presente garantia só poderá ser activada desde que não haja 
lugar ao pagamento de Incapacidade Temporária Absoluta e só 
produzirá efeitos a partir do quarto dia de incapacidade e até 
um máximo de 1 (um) mês.
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O valor do pagamento diário resultará do valor mensal divi-
dido por 30.

Os períodos intercalados de Incapacidade que ocorram duran-
te a vigência da apólice e sejam relacionados com a mesma 
doença coberta, serão tratados como um único período de 
Incapacidade, excepto se entre períodos decorrer um intervalo 
mínimo de 12 (doze) meses seguidos, durante o qual a Pessoa 
Segura não apresenta qualquer sintoma da doença coberta. 
Sempre que os períodos de incapacidade sucessivos forem 
considerados para efeitos de Indemnização como um único 
período a exclusão dos primeiros 3 (três) dias será aplicada 
uma única vez.

PERÍODOS DE CARÊNCIA

A entrada em vigor das garantias, em relação a cada uma 
das Pessoas Seguras, só se verificará, após o decurso de um 
Período de Carência de 30 (trinta) dias.

O Período de Carência é alargado para 2 (dois) anos para 
Doenças Pré-existentes

EXCLUSÕES

Ficam sempre excluídos do âmbito deste Contrato o paga-
mento de prestações resultantes de:

– Toda e qualquer situação clinica pré-existente, 
excepto se a ocorrência se verificar pelo menos 2 
(dois) anos após a data de inicio do contrato

– Danos ou lesões corporais causados por acidente, 
gravidez, parto, infecção com o Vírus da imunodefi-
ciência Humana (VIH) ou qualquer estado resultante 
da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (SIDA) e 
distúrbios mentais, emocionais ou psíquicos;

– Sinistros ocorridos quando se verifique uma das 
seguintes situações: guerra (declarada ou não), inva-
são, ato de inimigo estrangeiro, guerra civil, rebelião, 
revolução, levantamento militar ou ato do poder mili-
tar legítimo ou usurpado.

PARTICIPAÇÃO SINISTROS

Em derrogação ao exarado no Artigo 24º das Condições 
Gerais, em caso de Doença garantida ao abrigo do presente 
contrato, o Tomador de Seguro e/ou a Pessoa Segura devem 
proceder como a seguir indicado:

a)	 Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de ocorrência, os documentos clíni-
cos susceptíveis de activar as garantias do presen-
te contrato, nomeadamente, declaração original de 
internamento hospitalar, prescrição e relatório médi-
co com diagnóstico, inicio e evolução da afecção 
clínica da doença;

b)	 Sujeitar-se a exames por médicos designados pela 
GENERALI, caso estes o considerem necessário;

c)	 Autorizar os Médicos ou Hospitais a que tenham 
recorrido a facultar aos serviços clínicos da GENE-
RALI, os relatórios clínicos e quaisquer outros docu-
mentos que estes tenham por conveniente para 
documentar o processo. 

ÂMBITO TERRITORIAL

Só se encontram garantidos os sinistros ocorridos nos seguin-
tes territórios: Europa, Estados Unidos da América (EUA), Cana-
dá, Austrália e Nova Zelândia	

DURAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato é celebrado pelo período de um ano, auto-
maticamente renovável por iguais períodos, exceto se qualquer 
uma das partes se opuser a essa renovação, por escrito dirigido 
à outra, com uma antecedência mínima de 30 dias em relação 
ao termo da anuidade ou se caducar nos termos do disposto na 
Cláusula "Limites de Idade", ou ainda se o Tomador do Seguro 
não proceder ao pagamento do prémio nos termos das condi-
ções contratuais.

LIMITES DE IDADE

As garantias conferidas por este seguro só podem ser subs-
critas dentro dos seguintes limites de idade:

– Idade mínima de subscrição: 16 anos 
– Idade máxima de subscrição: 64 anos  
– Idade máxima de permanência 70 anos
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